
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E I NQ 2.382 

Dispe sobre denominação de artéria 

e da outras providências. 

O PREFEITO DO MtJNICfPIO DA VIT6RIA DE SMTTO A1T-.KO. 

Paço saber que a Câmara Municipal de Vereadores abro 

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de rua ANT.KO JOS FERREIIRA 

CHAVES a rua 29 localizada na Vila da COHAB, Lotearnento Bela Vis 

• 	a, nesta cidade. 

Art. 22 - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Are. 32-  Esta Lei entrará em viéorna data de sua.'.. 

publicaço. 

Arb. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Vitcria7, Z toAntaol8  

Dr. Pedro Jos Cavalcanti de Q  iroz 

-Prefeito- 


